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LEI N" 2.273112001 

"Prorroga prazo para aprovação de Projeto das Obras 
previstas 110 art. 3''. da Lei 11". 1.295189". 

A Câmara Muruc1pal de Santa Luzia. Estado de Minas Gerais. 
aprova. e eu. Prefeito Mumcípal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. lº. - O prazo para Aprovação do Projeto das Obras 
previstas no art. 3º da Lei nº 1.295/89 é de 02 (dois) anos, contados da data da 
publicação desta Lei. 

Art. 2°. - Esta lei entra em VIgor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contráno. 

Santa Luzia, 23 de julho de 2001. 

G-ê._,r 
Carlos Alberto Parrillo Calixto 

Prefeito !Vlunicipal 

~ \~,!.0!}. íl 
~ --~~1\]~tl ~ 
',w'i·,["1 

', "' :::JJ ,,1J .,,_,.!,_cJ ) ~·~·~~e;p-;[~:_ 

Av. VIII, nº 50 • Carreira Comprida • Santa Luzia • MG • Cep: 33045-090 


